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Apoio e Alojamento após o seu Pedido de Asilo e todos os 
Recursos terem sido recusados 
 
Se o Home Office* não tomou uma decisão sobre o seu pedido de asilo, ou se tiver 
quaisquer recursos pendentes, pode ser elegível para receber apoio do NASS*. É 
provável que haja alterações ao seu apoio se o seu pedido de asilo e todos os 
recursos forem recusados. 
 
Será que o meu pedido de asilo e todos os recursos foram 
recusados? 
 

Se não tiver a certeza, ou se a situação no seu país de origem mudou, 
necessita de obter aconselhamento jurídico o mais rapidamente possível – 
contacte o seu advogado para obter aconselhamento ou peça uma lista de 
advogados ao seu funcionário de caso.  
 
Apoio após o seu pedido de asilo e todos os recursos terem sido 
recusados 
 

Pode ser difícil encontrar alojamento ou apoio após o seu pedido de asilo ter sido 
recusado. No entanto, existem algumas opções: 
 
1. Secção 95 apoio – o apoio que recebeu durante o seu pedido de asilo 

• Se tiver crianças menores de 18 anos de idade que estão a residir consigo 
antes do seu apoio NASS* S95 terminar, este continuará normalmente até 
todos os seus filhos atingirem os 18 anos. 

• Se não tiver filhos, o seu apoio NASS S95* terminará 21 dias após ter-lhe sido 
finalmente recusado asilo. O NASS* informá-lo-á disto por carta. 

 
2. Secção 4 apoio – alojamento básico e alimentação ou vales.  

• Se tiver crianças após o seu apoio NASS S95* ter terminado, ou se estiver 
impossibilitado de sair do Reino Unido ou se requereu para regressar 
voluntariamente ao seu país de origem, pode ser elegível para receber apoio 
ao abrigo da Secção 4. Por favor consulte o folheto Refugee Action’s* na 
Section 4* apoio para mais detalhes. 

 
3. Apoio da Autoridade Local 

• Se sofrer de problemas de saúde mental/física graves ou for idoso/doente a 
Local Authority* poderá fornecer-lhe alojamento e apoio. Necessitarão de o/a 
avaliar primeiro – isto chama-se Community Care Assessment* e poderá 
demorar algumas semanas.  

• Se tiver crianças e não for elegível para o apoio S95 ou S4, a Autoridade Local 
tem o dever de apoiar as suas crianças, mas pode recusar apoiar qualquer 
membro da sua família maior de 18 anos de idade. 

 
Caso não se enquadre nas categorias supracitadas, poderão existir organizações 
locais que o/a possam ajudar a encontrar alojamento, alimentos e roupa.  
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Por favor, consulte um assistente social se tiver quaisquer 

questões. 
 
 
 

* Estas palavras são nomes ingleses de organizações ou outras palavras que não podem ser traduzidas. Por 
favor, peça a um funcionário de aconselhamento para lhe explicar o que significam. 


